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O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) –  Na pauta do dia de hoje, PLO 11/10, do 

nobre Vereador Antonio Carlos Rodrigues, que acrescenta um parágrafo ao art. 201 da Lei 

Orgânica do Município de São Paulo e dá outras providências. Projeto que se encontra em 

segunda audiência pública. 

Está inscrito para falar a respeito do projeto o Sr. Luis Roberto, representando o 

nobre Vereador Antonio Carlos Rodrigues. 

Tem a palavra o Sr. Luis Roberto. 

O SR. LUIS ROBERTO –  Boa tarde, Srs. Vereadores.  

 

- É lido o seguinte (Justificativa ao PLO 11/10) 
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O SR. CARLOS APOLINARIO –  Esse é o primeiro projeto da audiência pública de 

hoje, com a presença de sete assessores e com a ausência de todas as entidades que se 

dizem defensoras do povo de São Paulo. O projeto do Vereador Antonio Carlos Rodrigues trata 

de uma questão importante que é a prevenção. Detectar o problema e resolvê-lo. 

O grande problema da saúde é que as pessoas só descobrem que estão doentes 

quando a doença já está crônica e quase irreversível. As crianças não têm orientação 

nenhuma, principalmente nas escolas públicas onde há filhos de pais e mães trabalhadoras. A 

mãe, muitas vezes, trabalha em fábrica ou é empregada doméstica; o pai, trabalha, acorda 

cedo, sai tarde. Muitas vezes, não prestam atenção no filho. Então, a escola é um lugar onde a 

criança vai para aprender as matérias curriculares, mas cabe também à escola se preocupar 

com a saúde das crianças.  

O nobre Vereador Antonio Carlos Rodrigues expôs o problema na área da visão e 

da audição.  

Ainda hoje estava brincando com a moça que trabalha na minha casa que, às 

vezes, você fala com ela e ela não ouve direito. Eu falei que ela precisaria ir ao médico para 

tratar da questão da audição. Do mesmo jeito que uma pessoa usa óculos quando não 

enxerga, a pessoa que tem dificuldade para ouvir usa um aparelhinho.  

Ela, não me ouvindo, até comecei a brincar: “O defeito não está no seu ouvido, está 

na minha voz, eu é que estou falando baixo”. Dessa forma, eu recomendei que ela fosse se 

cuidar e colocar um aparelho.  

Há crianças na escola que não enxergam direito, mas vão falar com quem? Há 

necessidade de que a escola, por meio dos professores e da direção, atentarem para o 

problema, e de que a Secretaria tenha essa preocupação de mandar alguém nas escolas, 

porque não é tão difícil fazer. Atualmente estou renovando minha carteira de motorista. Para 

isso, fui ao médico e ele, em dois minutos, conseguiu verificar se eu estava ou não enxergando 

bem, pois já usei óculos no passado e fiz uma cirurgia a laser.  
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Trata-se esta reunião de audiência pública sobre esse projeto, portanto sem 

quórum para aprovação; mas creio que se preocupar com a visão, com a audição, com a 

coordenação motora e também com o aspecto odontológico da saúde da criança é muito 

importante. Assim, no momento em que esse projeto vier à votação, pretendo dar-lhe meu voto 

favorável – tanto aqui como no Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – Agradeço a V.Exa. pelas palavras. Não 

há outros Vereadores inscritos para debater o PLO 11/2010, do Vereador Antonio Carlos 

Rodrigues, razão pela qual dou por encerrada sua segunda audiência pública.  

Passemos ao PL 50/2011, do Vereador Adilson Amadeu, que dispõe sobre o 

Projeto de Ciclo Completo de Proteção Social Antidrogas no âmbito do Município de São Paulo 

e dá outras providências. Esse projeto encontra-se em segunda audiência pública. 

Indago se há algum orador para debater a matéria. (Pausa) Tem a palavra o nobre 

Vereador Carlos Apolinario. 

O SR. CARLOS APOLINARIO  – Sr. Presidente, V.Exa., além de ser Presidente da 

Comissão, é o Presidente do Sindicato dos Profissionais de Educação do Município de São 

Paulo. Eu, que estou há 7 meses e 7 dias de encerrar meu mandato e não sou candidato a 

reeleição, considero V.Exa., nessa área, uma das pessoas mais preparadas que nós temos na 

Câmara Municipal. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) –  Obrigado. 

O SR. CARLOS APOLINARIO – Talvez eu até cometa alguns erros nos meus 

comentários, e V.Exa., por amizade e até por consideração, não me contesta.  

Vejo também nessa questão das drogas um problema crescente em todas as 

categorias sociais e em todas as idades. Vemos hoje tanto crianças como pessoas idosas 

usando drogas, vemos usuários andando de BMW; Então, a droga atinge a todas as camadas 

sociais. As pessoas precisam, cada dia mais, que o padre e o pastor falem sobre a questão; 

mas continuo achando que o melhor lugar para se falar sobre isso é a escola, porque se está 
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pegando a criança num momento em que ela deve aprender o que é bom e o que é ruim. Os 

judeus mantém o judaísmo crescente justamente porque começam a falar às crianças desde a 

tenra idade. Quando essa criança cresce, torna-se um perfeito judeu; não há como tirar-lhe a 

crença, é difícil ele deixar de ser judeu e passar a ser, por exemplo, cristão. 

A questão das drogas é muito importante, e o Vereador Adilson Amadeu manifesta 

essa preocupação por meio desse projeto, ao qual, no momento oportuno, também 

manifestarei meu voto favorável, Sr. Presidente.  

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – Agradeço as palavras de V.Exa. Não 

havendo outros oradores inscritos para debater o PL 50/2011, dou por encerrada a audiência 

pública sobe a matéria.  

Registro a presença do Vereador Netinho de Paula, membro desta Comissão. 

Próximo item, PL 389/2007, do Vereador Adilson Amadeu, que institui o Projeto 

Grafite na cidade de São Paulo e dá outras providências. Esse projeto encontra-se em 

segunda audiência pública.  

Tem a palavra o nobre Vereador Carlos Apolinario. 

O SR. CARLOS APOLINARIO  – Sr. Presidente, eu já disse uma vez no Plenário e 

gostaria que isto acontecesse na prática: que o nobre Vereador Netinho de Paula fosse 

candidato a Prefeito de São Paulo.  

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – Ele é “pré”. 

O SR. CARLOS APOLINARIO  – Sim, mas eu gostaria que ele fosse candidato a 

Prefeito de São Paulo. “Pré” é um direito dele, querer é um direito meu.  

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) –  Verdade. 

O SR. CARLOS APOLINARIO – Mas, Sr. Presidente, São Paulo é uma cidade que 

tem ficado feia por causa do problema dos pichadores. Muitas vezes obras novas ou até 

tombadas ou restauradas da Cidade acabam sendo detonadas por pichadores. O Vereador 

Adilson Amadeu quer, com esse projeto, criar um programa em que se transforma o pichador 
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em grafiteiro, que passa a ter alguns espaços para exercer essa atividade. Porque há muitos 

pichadores que são realmente vândalos, mas há outros que podem ser convertidos em 

grafiteiros para tornar a Cidade mais bonita. Há, inclusive, espalhados pela Cidade, desenhos 

que são muito bonitos. 

O artigo 4º do projeto do Vereador Adilson Amadeu diz o seguinte: “O ‘aluno 

pichador’, para ingressar na escola de grafitagem, deverá possuir cadastro na subprefeitura da 

sua região de atuação, o qual lhe proporcionara um numero de inscrição válido para a 

matrícula”. Ou seja, o projeto traça critérios para tornar o jovem grafiteiro. Creio que esse seja 

um bom projeto, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – Indago se algum Sr. Vereador gostaria 

de discutir a matéria. (Pausa) Não havendo outros oradores inscritos, dou por encerrada a 

segunda audiência pública do PL 389/2007. 

Próximo item, PL 122/2010, do Vereador Quito Formiga, que dispõe sobre a 

proibição do uso de pulseiras coloridas, denominadas “pulseiras do sexo” nas instituições da 

rede pública e privada de ensino fundamental e médio, no âmbito do Município de São Paulo e, 

dá outras providências. Está aberta a discussão. (Pausa) Tem a palavra o nobre Vereador 

Carlos Apolinario. 

O SR. CARLOS APOLINARIO  – Sr. Presidente, minha visão é de que hoje a 

proibição não funciona mais; meio mais eficiente é a orientação. Quando eu era garoto, se meu 

pai dissesse “não”, já estaria resolvido. “Não” era “não”. Se eu disser “não” ao meu netinho de 

sete anos, ele dirá: “Vovô, ‘não’ não é resposta”. Tenho dizer “não” e explicar por quê. Então, 

proibição não é algo bom.  

Essa matéria ainda está em audiência pública, mas, quando virar projeto, 

manifestarei minha opinião contrária.  

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – Então, V.Exa. indicará ao autor para 

que ele faça um projeto direcionando seu texto para um programa de orientação?  
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O SR. CARLOS APOLINARIO  – Espero que tanto o autor do projeto como sua 

assessoria estejam me ouvindo através do nosso sistema interno da Casa para incorporar 

minha contribuição no sentido de uma orientação, e não como um projeto de lei. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – Não havendo outros oradores inscritos 

para debater o projeto, dou por encerrada a segunda audiência pública do PL 122/2010.  

Próximo item, PL 261/2011, do Vereador Jamil Murad, que dispõe sobre a inclusão 

do tema Direitos humanos na grade curricular das escolas da rede municipal de ensino. Esse 

projeto encontra-se em segunda audiência pública. Está aberta a palavra. (Pausa) Tem a 

palavra o nobre Vereador Carlos Apolinario. 

O SR. CARLOS APOLINARIO  – Sr. Presidente, como não tenho o título professor, 

como V.Exa., tenho até o direito de errar, e V.Exa. me conteste, se for o caso.  

Acho, também, que esse é um bom projeto. Já estamos no terceiro milênio, 

mudamos também de século, mas parece que a humanidade, ao invés de avançar, regride em 

relação ao respeito aos direitos humanos. Acredito que enquanto existir mundo, que enquanto 

existir gente, os direitos humanos terão de ser sempre relembrados. E refiro-me a todos os 

setores de nossa vida, englobando o respeito às pessoas por suas ideologias políticas, por 

suas crenças religiosas, pela opção em termos de esporte, pelas suas opções políticas. E 

direitos humanos não são só isso; englobam, também, o respeito que devo ter pela minha 

empregada e os direitos humanos de quem trabalha no comércio, por exemplo. 

A lembrança dos direitos humanos é sempre positiva. Dessa forma, creio que o 

projeto do nobre Vereador Jamil Murad deve prosperar, Sr. Presidente.   

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) –  Não tenho reparo a fazer à 

manifestação de V.Exa., posto que o Vereador propõe que seja incluído como um tema. 

Portanto, um tema transversal na grade curricular, no currículo das escolas, e não como 

disciplina. São coisas diferentes. 

O SR. CARLOS APOLINARIO –  Sr. Presidente, aproveitando a fala de V.Exa., 
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como tema, o senhor entende que é positivo? Então, se a criança tivesse que obter nota, essas 

coisas, não? 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) –  Não caberia. 

O SR. CARLOS APOLINARIO – Concordo com V .Exa. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) –  Não havendo mais nenhum outro 

inscrito para discutir o projeto, dou por encerrada a segunda audiência público sobre o PL 

261/11, do Vereador Jamil Murad. 

PL 327/11, de autoria do Vereador Attila Russomanno: “Dispõe sobre a 

obrigatoriedade da destinação de distância mínima entre as fileiras das poltronas de teatro, 

cinema e casas de espetáculo, no Município de São Paulo, e dá outras providências”. 

Projeto em segunda audiência. Aberta a discussão. (Pausa) Tem a palavra o nobre 

Vereador Carlos Apolinario. 

O SR. CARLOS APOLINARIO – Sr. Presidente, a princípio, sou contrário a esse 

projeto, a não ser que o Vereador Russomanno me convença. Se olharmos bem, as cadeiras 

onde estão sentados os assessores não têm 90 centímetros de distância umas das outras. O 

nosso homem de shows sabe que em pé normalmente são quatro pessoas por metro; 

sentados, são duas em um metro. Então, penso que 50 centímetros é a distância ideal para 

uma pessoa conseguir passar entre as cadeiras. Por exemplo, numa casa de shows onde 

cabem mil pessoas, se determinarmos 90 centímetros de distância entre as cadeiras, a 

capacidade da casa vai cair para 600 pessoas, ou seja, vai diminuir a lotação da casa. 

Acredito, então, que 50 centímetros é a distância adequada. 

Como esta é uma audiência pública, não cabe voto, somente no momento 

oportuno, a não ser que o Vereador me convença do contrário. Acredito, então, que 90 

centímetros seja uma exigência acima do necessário. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) –  Com a manifestação contrário do nobre 

Vereador Carlos Apolinario e não havendo mais nenhum outro inscrito para discutir o projeto, 
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dou por encerrada a segunda audiência pública sobre o PL 327/11. 

PL 655/05, do Vereador Attila Russomanno: “Dispõe sobre a obrigatoriedade do 

assistente no transporte escolar do Município, e dá outras providências”. 

Aberta a discussão. (Pausa) Tem a palavra o nobre Vereador Carlos Apolinario. 

O SR. CARLOS APOLINARIO –  Sr. Presidente, também estudei um pouco o 

projeto do Vereador e quem sabe S.Exa. me convença do contrário, porque, ao tornar 

obrigatória a presença de mais uma pessoa no transporte escolar, vai ter que se pagar um 

salário para essa pessoa. Por exemplo, uma pessoa que custa hoje mil reais passará a custar 

1.700, porque terá todos os direitos trabalhistas. Esse valor será repassado pelo dono da perua 

escolar aos pais das crianças; a imposição de mais uma pessoa na perua gerará um custo para 

os pais das crianças.  

É claro que é bom ter mais alguém para ajudar as crianças, mas acredito que a 

obrigatoriedade de mais uma pessoa encarecerá o custo. Então, a princípio, sou contrário, Sr. 

Presidente, mas, como esta é uma audiência pública, vou manifestar essa minha opinião no 

momento oportuno. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) –  Com a manifestação contrário do nobre 

Vereador Carlos Apolinario e não havendo mais nenhum outro inscrito para discutir o projeto, 

dou por encerrada a segunda audiência pública sobre o PL 655/11. 

PL 364/11, do Vereador Gilson Barreto: “Estabelece diretrizes para o cadastro e 

matrícula na educação infantil na rede municipal de ensino da cidade de São Paulo”. 

Aberta a discussão. (Pausa) Tem a palavra o nobre Vereador Carlos Apolinario. 

O SR. CARLOS APOLINARIO – Sr. Presidente, acredito que o Vereador, com esse 

projeto, tenha uma visão social, porque dá prioridade às crianças que moram em abrigos na 

hora da matrícula. Então, que a criança que não tem o pai e a mãe para cuidarem dela e que 

se sente abandonada tenha prioridade na hora da matrícula. 

Vejo como algo muito interessante esse projeto, porque é um carinho a mais para 
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alguém que nunca recebeu carinho das pessoas ou da sociedade. Sou favorável, Sr. 

Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – Com a manifestação favorável do nobre 

Vereador Carlos Apolinario e não havendo mais nenhum inscrito para discutir o projeto, dou por 

encerrada a audiência púbica sobre o PL 364/11. 

PL 409/11, da Vereadora Sandra Tadeu: “Dispõe sobre a proibição de bebidas 

alcoólicas nas proximidades de estabelecimentos de ensino de nível fundamental e médio da 

rede pública e privada, e dá outras providências”. 

Aberta a discussão. (Pausa) Tem a palavra o nobre Vereador Carlos Apolinario. 

O SR. CARLOS APOLINARIO –  Sr. Presidente, já disse na primeira audiência 

pública sobre esse projeto que a primeira lei seca do Brasil, que proibia a venda de bebidas 

alcoólicas nas estradas de São Paulo, foi aprovada por mim na Assembleia Legislativa de São 

Paulo. Fiz a seguinte estatística, que mencionei na primeira audiência: 60% dos acidentes 

fatais são causados por motoristas alcoolizados; mais de 40% das crianças abandonadas são 

filhos de pais envolvidos com bebidas alcoólicas.  

Todo mundo sabe que o álcool é a grande porta de entrada para outras drogas. Por 

isso, sobre o projeto da minha líder, a Vereadora Sandra Tadeu, que estabelece que a 500 

metros de escolas não se venda bebidas alcoólicas, se depender da minha vontade, será 

aprovado, porque acredito que é um bom projeto.  

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – Com a manifestação favorável do nobre 

Vereador Carlos Apolinario e como não há mais nenhum outro inscrito para discutir o projeto, 

dou por encerrada a segunda audiência pública sobre o PL 409/11. 

PL 447/11, do Vereador Gilberto Natalini: “Dispõe sobre critérios para a introdução 

de alimentos orgânicos na merenda escolar da rede pública de ensino do Município de São 

Paulo, e dá outras providências”. 

Aberta a discussão. (Pausa) Tem a palavra o nobre Vereador Carlos Apolinario. 
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O SR. CARLOS APOLINARIO –  Sr. Presidente, acredito que essa é mais uma 

orientação importante em relação à questão do alimento orgânico. Conversei com um japonês 

filho de um dono de chácara em Mogi das Cruzes que me disse que o pai não cultiva alimentos 

orgânicos por não dar lucro e só trabalha com agrotóxico. Isso é veneno jogado para fazer 

crescer a verdura e a fruta e que depois as pessoas consomem e, por conta disso, têm que ir à 

farmácia comprar remédio, outro veneno. E assim o número de casos de câncer aumenta cada 

vez mais; epidemia também se transformou a diabetes, que atinge quase 10% da população. 

Todas essas doenças são causadas pela má alimentação, pelo remédio, que 

também é veneno. Por exemplo, a pessoa toma remédio para o fígado e fica doente dos rins; 

toma remédio para a garganta e fica com problema no estômago. Outro dia, o médico me 

perguntou: “Sabe qual a diferença entre o remédio e o veneno?” Disse: “Qual é, doutor?” Ele 

respondeu: “É a dose.” Se tomar veneno aos pouquinhos, não morre. Agora se tomar remédio 

de uma só vez e em grande quantidade, ele mata. Por isso se chama droga. O remédio é uma 

droga que compramos.  

Então, com relação a essa questão do alimento orgânico, o problema é o preço. 

Todo mundo gostaria de comer um orgânico, mas não tem dinheiro para isso. Vamos torcer 

para que mais pessoas plantem, comam alimento orgânico e que possamos, cada vez mais, 

ficarmos livres do veneno.   

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) –  Não há outros oradores inscritos para 

debaterem o PL 447/2011 do nobre Vereador Natalini, por essa razão dou por encerrada a 

segunda audiência pública sobre o referido projeto que dispõe sobre critérios para a introdução 

de alimentos orgânicos na merenda escolar na rede pública de ensino do Município de São 

Paulo, e dá outras providências.   

Passemos ao próximo item: PL 499/2011, da Vereadora Noemi Nonato que proíbe 

a colocação de películas (insulfilm) nos vidros dos veículos destinados ao transporte escolar no 

Município de São Paulo, e dá outras providências. Esse projeto está em segunda audiência. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO FL. Nº 
SECRETARIA DE REGISTRO PARLAMENTAR E REVISÃO – SGP.4 Anexo – notas taquigráficas  
N O T A S  T A Q U I G R Á F I C A S  S E M  R E V I S Ã O   Proc. nº 
   CMSP – NOME DA CPI 
REUNIÃO:  12810  DATA: 23/05/2012  FL: 11 DE 18 Nome - RF  
 
 

 

Em discussão. 

Tem a palavra o Vereador Carlos Apolinario. 

O SR. CARLOS APOLINARIO –  Sr. Presidente, vejo que essa película em questão 

serve para duas coisas: a primeira é diminuir a intensidade do sol, para que as pessoas não 

tenham nenhum problema de pele, nem câncer. Para isso, o insulfilm ajuda. A segunda é que 

serve também como certa proteção, por isso gosto dele.  

Tenho uma posição contrária a esse projeto quando proíbe os veículos que 

transportam estudantes de usarem insulfilm. Acho que é bom para as crianças tanto com 

relação ao sol, como à segurança. O carro não é blindado e o insulfilm – na minha visão – 

ajuda. Sou contrário, mas na audiência pública não há o que fazer. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) –  Não há outros oradores inscritos para 

debaterem o PL 499/2011 da nobre Vereadora Noemi Nonato, portanto dou por encerrada a 

segunda audiência pública sobre o referido projeto.  

Passemos ao próximo item: PL 455/2004, da Vereadora Claudete Alves que torna 

obrigatória a exibição de filme publicitário, esclarecendo as consequências do uso de drogas e 

do álcool, antes das sessões principais, em todos os cinemas do Município de São Paulo. Esse 

projeto está em sua primeira audiência pública. Em discussão. 

Tem a palavra o Vereador Carlos Apolinario. 

O SR. CARLOS APOLINARIO –  Sr. Presidente, esse projeto passou pela 

Comissão de Constituição e Justiça, mas acredito que se tivesse sido elaborado juridicamente, 

diriam que é inconstitucional, porque mexe com a iniciativa privada. 

Já fiz projetos assim, por exemplo, o que previa colocar ambulatórios em todos os 

shoppings de São Paulo. Na época, foi vetado pelo Sr. José Serra dizendo que era 

inconstitucional por se tratar da iniciativa privada.  

O projeto em si é bom. Como a Comissão de Constituição e Justiça aprovou, esse 

problema não é meu. No mérito, que cabe à Comissão de Educação, se isso acontecesse seria 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO FL. Nº 
SECRETARIA DE REGISTRO PARLAMENTAR E REVISÃO – SGP.4 Anexo – notas taquigráficas  
N O T A S  T A Q U I G R Á F I C A S  S E M  R E V I S Ã O   Proc. nº 
   CMSP – NOME DA CPI 
REUNIÃO:  12810  DATA: 23/05/2012  FL: 12 DE 18 Nome - RF  
 
 

 

espetacular. É um excelente projeto. Os adolescentes e os idosos vão ao cinema e no início, 

são exibidas as propagandas e os trailers dos próximos filmes que entrarão em cartaz. Nesse 

momento, se passassem uma orientação mostrando que a droga faz mal à saúde, seria bom. 

Esse é um bom local para exibição, assim como no cinema, na televisão ou em todo lugar. É 

um bom projeto, mas acredito que o Executivo vá julgar inconstitucional depois. Mesmo assim 

votarei favoravelmente. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) –  Ouvido o Vereador Carlos Apolinario e 

não havendo outros oradores inscritos, dou por encerrada a primeira audiência pública sobre o 

PL 455/2004 que torna obrigatória a exibição de filme publicitário, esclarecendo as 

consequências do uso de drogas e do álcool, antes das sessões principais, em todos os 

cinemas do Município de São Paulo.  

Passemos ao próximo item: 

PL 669/2009, do Vereador Penna, institui o Programa de Assistência Médica e 

Psicológica aos professores da rede pública do Município de São Paulo, da Síndrome de 

Burnout. Projeto em primeira audiência pública. Em discussão. 

O SR. CARLOS APOLINARIO -  Pela ordem, Sr. Presidente, não vou repetir o 

nome, mas qual é a sua opinião quanto a esse projeto? 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) -  Creio que todos os programas de 

prevenção e de orientação são extremamente positivos. Temos de fato profissionais com a 

Síndrome de Burnot e, portanto, deve haver uma política pública voltada em assistência a 

esses profissionais. 

O SR. CARLOS APOLINARIO -  Que bom, Sr. Presidente que não falei antes, 

porque eu diria o mesmo, sem o seu aval. Sou favorável.  

O SR.___________________ - Apenas quanto a dúvida, porque nós inclusive já 

discutimos a respeito, mas não me lembro o que é a Síndrome de Burnot. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) –  Acomete as pessoas que acabam 
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sendo vítimas de estresse pelo exercício profissional. Aí desencadeia uma série de problemas 

de saúde. 

O SR. CARLOS APOLINARIO - Como Deputado Federal, inclusive, apresentei 

essa preocupação com relação à polícia. Há muitos policiais na rua que não são atendidos pelo 

Coronel, pelo Sargento, e estão na rua, com estresse, acabam agindo de forma violenta, às 

vezes até contra a população, porque ele é uma vítima também da sociedade quando sofre 

esse estresse.  

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) –  Não havendo outros inscritos, dou por 

encerrada a primeira audiência pública ao PL 669/2009.  

Passemos ao item seguinte. 

PL 432/2011, do Vereador Abou Anni, determina que as instituições de ensino do 

Município de São Paulo disponibilizem ledores para os alunos deficientes visuais, e dá outras 

providências.  

Para discutir temos a Sra. Cristiane, do gabinete do Vereador Abou Anni para fazer 

a apresentação. 

A SRA. CRISTIANE  – Exmo. Sr. Presidente,  Srs. Vereadores, colegas, eu, 

Cristiane, me faço presente para defender as razões do Projeto de Lei 432/2011, que 

determina que as instituições de ensino do Município de São Paulo disponibilizem ledores para 

os alunos deficientes visuais.  

Essa propositura visa contribuir com a implementação da acessibilidade na rede 

pública e privada de ensino, em atenção ao direito fundamental e dever constitucional. O Brasil 

ratificou a Convenção Interamericana para eliminação de todas as formas de discriminação 

quanto às pessoas portadoras de deficiência. 

Com efeito, é notório que a leitura é um forte instrumento para formação e inclusão 

de indivíduos na nossa sociedade. Assim, imperioso se faz propiciar meios para que as 

pessoas com deficiência visual também se utilizem dessa ferramenta. 
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É importante ressaltar também que a inspiração para essa propositura foi o relato 

de uma munícipe, deficiente visual, que pediu para o seu professor ajuda-la e ele, 

impiedosamente, negou, argumentando que estava apressado.  

São por essas razões que o nobre Vereador Abou Anni pede pela aprovação do 

projeto. 

O SR. CARLOS APOLINARIO – Pela ordem, Sr. Presidente, também vejo esse 

projeto com bons olhos e concordo com seus argumentos.  

O Vereador precisa tomar cuidado, porque com esse seu jeito vai acabar virando 

vereadora. Fala bem a menina.  

Creio que algo deva ser feito. A criança está na sala de aula, primeiro deveriam se 

preocupar, conforme já comentamos em projeto anterior, para ver se o uso de óculos não 

resolveria o problema dessa criança que está com dificuldade de leitura.  

Caso não haja solução, creio que algo deva ser feito, ela precisa do auxílio de um 

terceiro. Em casa, os pais; na escola, como o professor não pode cuidar de uma criança – creio 

que é interessante a ideia exposta pelo Kassab, na campanha passada, de colocar dois 

professores na sala de aula, um auxiliar – seria importante mais um professor na sala para 

essa finalidade.  

 O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – Não havendo outros oradores inscritos, 

dou como encerrada a presente audiência pública, sobre o PL 432/2011.  

Passemos ao item seguinte.  

PL 287/2010, do Vereador Abou Anni, introduz alterações na lei nº 13.697, de 22 de 

dezembro de 2003, e dá outras providências - referente ao programa de transporte escolar 

gratuito.  

Para discutir temos a Sra. Cristiane, do gabinete do Vereador Abou Anni, que fará a 

apresentação. 

A SRA. CRISTIANE  – O presente projeto de lei tem por objetivo adequar o 
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programa, conhecido como Vai e Volta, à nova ordem constitucional.  

Em 2009, foi aprovada a Emenda Constitucional 59, o programa Vai e Volta refere-

se à Lei 13.697/2003, e o referido projeto, como podemos observar, está desatualizado, pois 

há nova determinação que a educação é básica, obrigatória dos quatro aos 17 anos de idade.  

Nesse sentido, foi alterado todo o Capítulo da Constituição Federal no que se refere 

à educação, principalmente o Artigo 208, VIII, que diz: “atendimento ao educando, em todas as 

etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de material didático-

escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.”  

Assim, no que se refere ao transporte é imperioso adequar a Lei 13.697/2003 à 

nova ordem constitucional, vinda com a emenda 59, porque o constituinte, legislador 

reformador, quis abranger o programa. Por isso, é necessário que o Município também se 

adeque. 

O SR. CARLOS APOLINARIO – Pela ordem, Sr. Presidente, a Cristiane deu as 

informações necessárias para o bom andamento do projeto, que é da época da Marta, de 

2003, e a Constituição ampliou elevando de quatro a 17 anos.  

Na realidade, o Vereador presta bom serviço quando acrescenta o que a Lei 

Federal determina. Portanto, é um bom projeto, sou favorável.  

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – Não havendo outros oradores inscritos, 

dou como encerrada a primeira audiência pública, sobre o PL 287/2010.  

Passemos ao item seguinte.  

PL 391/2010, do Vereador Claudio Fonseca, dispõe sobre programas de saúde 

preventiva para profissionais de educação que atuam na educação infantil e familiares das 

crianças.  

Para apresentação chamamos a Sra. Joselina. 

A SRA. JOSELINA  – Bom dia Srs. Vereadores e a todos os presentes, o Projeto de 

Lei 391/2010, está propondo que o Executivo execute programas de prevenção à saúde para 
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os profissionais de educação que atuam na educação infantil e familiares das crianças, pela 

razão de muitas doenças, na idade de zero a cinco anos, são transmissíveis e muitas vezes os 

professores não sabem lidar, como por exemplo com as doenças de pele, hepatite e outras.  

A proposta desse projeto é de uma professora, solicitando que o professor 

ganhasse um bônus periculosidade pelo risco de lidar com essas doenças contagiosas e nós 

discordamos porque a questão não é ganhar financeiramente devido ao risco, você tem que 

evitar que o professor se contamine. Por esse motivo o projeto tem caráter preventivo. 

Antes de encerrar, quero elogiar o Vereador Carlos Apolinario por ter a 

determinação e comentar todos os projetos. Acho muito interessante. 

Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – Para não fugir a regra, o que sugeriria 

certa discriminação, a presidência dá a palavra o Vereador Apolinario. 

O SR. CARLOS APOLINARIO –  Eu talvez não discutisse por ficar acanhado para 

falar de um projeto do mestre. Na realidade, Presidente, é importante. Temos vários projetos 

tratando da questão da saúde do professor e da criança. Para mim, escola é fundamental. 

Acho que a escola – não sei se concordam -, da 1ª a 9ª série tínhamos de ter uma escola 

fantástica. Daí para frente, fazendo faculdade ou não, eu não vejo a faculdade como solução 

do mundo. Vejo como solução da 1ª a 9ª série. Posso estar errado. Se daí resolver: quero ser 

torneiro mecânico, quero ser eletricista, pintor, encanador, vereador, pode ser o que quiser. 

Mas a preparação da vida de uma pessoa é até a 9ª série. Não sei se estou enganado. 

Eu mesmo fiz o curso de Direito, me formei há 30 anos. Depois tirei a OAB, em 

1965, 1.406! E não exerci o Direito. Se hoje eu for advogar, tenho que ir ao Damásio, tenho 

que fazer curso de novo para reaprender o Direito. Agora, aquilo que aprendi até a 8ª série, é o 

que eu vou levar o resto da vida. Aquilo que aprendi me dá base para tudo. 

Tenho lido muito, Presidente, os homens mais ricos do mundo não tem faculdade. 

Tivemos até um Presidente que não tem faculdade. Mas até a 9ª série tinha que ser escola de 
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primeira qualidade. 

Disse tudo isso para falar que o projeto do Presidente, eu sou mil por cento a favor, 

até acho que a escola devia cuidar do aluno, do professor e da família do aluno. Fui candidato 

a Governador e dizia: aos finais de semana, ia fazer mutirão nas escolas para que a população 

que mora no entorno da escola viesse para medir pressão, para controle de diabetes, aqueles 

exames que detectam doenças crônicas, para que pudéssemos ajudar também a população 

através da escola. Que a escola aos sábados, domingos e feriados não ficasse fechada, que 

fosse usada para ajudar na Saúde. 

Presidente, parabéns pelo seu projeto, sou a favor aqui e no Plenário, se lá chegar. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – Agradeço as palavras do nobre 

Vereador Carlos Apolinario, também da Professora Joselina, que defenderam o projeto de lei 

391/10, de autoria deste Vereador. O projeto dispõe sobre programas de saúde preventiva aos 

profissionais de educação infantil e familiares das crianças. O projeto passou pela segunda 

audiência pública. Por essa razão, dou por encerrada a audiência pública do PL 391/10. 

Sendo assim, e não havendo mais projetos a serem submetidos à audiência 

pública, dentro de 15 minutos nós instalaremos a reunião ordinária da Comissão de Educação. 

Está encerrada, portanto, a 4ª audiência pública desta Comissão, que apreciou 16 

projetos de lei de autoria dos Srs. Vereadores. 

Muito obrigado. 


